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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º           , DE 2010

(da Comissão de Finanças e Tributação)

Solicita ao Presidente do Banco

Central do Brasil informações acerca

da proposta de autorregulação do

setor de cartões de crédito no país.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., por iniciativa da Subcomissão Especial dos

Cartões de Crédito desta Comissão (Requerimento nº 246/2010, em anexo),

nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e dos arts. 115 e 116 do

Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Presidente do

Banco Central do Brasil informações acerca da proposta de autorregulação do

setor de cartões de crédito no país encaminhada pela Associação Brasileira

das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços - ABECS - a esta autarquia.

JUSTIFICATIVA

Foi instalada no último dia 30 de março a Subcomissão Especial dos

Cartões de Crédito da Comissão de Finanças e Tributação com a seguinte

Mesa Diretora: Presidente, Deputado Andre Vargas - PT/PR; 1º Vice-

Presidente, Deputado Pedro Eugênio - PT/PE; 2º Vice-Presidente, Deputado

Guilherme Campos - DEM/SP; e Relator, Deputado Leonardo Quintão -

PMDB/MG.
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A Subcomissão acompanhará as medidas do governo e propostas em

tramitação no Congresso para regulamentar o mercado de cartões de crédito.

O colegiado discutirá o tema com o Banco Central do Brasil, entidades de

defesa do consumidor, administradoras dos cartões de crédito, bem como

associações do setor e dos comerciantes.

Nesse sentido, é necessário que seja solicitado ao Banco Central do

Brasil informações acerca da proposta de autorregulação do setor de cartões

de crédito no país encaminhada pela Associação Brasileira das Empresas de

Cartões de Crédito e Serviços - ABECS - àquela autarquia.

Sala das Sessões,         de                             de 2010.

Deputado PEPE VARGAS

Presidente da Comissão


